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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 1018/2002 

SÚMULA:- Autoriza a construção de uma Cancha de 
Esportes Polivalente no Jardim Social. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do · Vereador João 
Dutra Netto. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, autorizado a 
construção de uma Cancha Poliesportiva numa área de 3.591,50 m2., (três mil, quinhentos 
e noventa e um metros e cinqüenta centímetros quadrados), composta pelas Datas de terras 
nºs. 01 à 14, da Quadra nº 11, do Jardim Social. 

Art, 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 




